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Oficio n° 336/P 

Goiania, 14 de maio de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 
Lei n° 185, extraído do Processo Legislativo n° 8599/2024, aprovado em sessão realizada nesta 
data, de autoria do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
GOIAS, que concede revisão geral anual da remuneração dos servidores do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado de Goiás e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

) 

Deputado BRUNO /PEIXOTO 
— PRESIDE 11* — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 185, DE 14 DE MAIO DE 2024. 
LEI N° , DE DE DE 2024. 

Concede revisão geral anual da remuneração dos 

servidores do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado de Goiás e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, nos termos 
desta Lei. 

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1°, os valores das remunerações, bem 
como dos proventos de aposentadorias e das pensões, ficam majorados com base no indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA do ano de 2023, em 4,62% (quatro inteiros e 
sessenta e dois centésimos por cento), a partir de 1° de maio de 2024, sobre os valores das tabelas, 
proventos e pensões vigentes. 

Art. 3° A revisão de que trata esta Lei está condicionada à disponibilidade 
financeiro-orçamentária do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir 
de 1° de maio de 2024. 

maio de 2024. 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO lI GOIÁS, em Goiania, 14 de 

Deputado BRUN PEIXOTO 
— PRESID NTE — 

Deputado VI N EL Deputado ff LIO PINA 
— 2° SE TÁRIO — — 1° SECRETÁRIO — 
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Oficio n° 337/P 

Goiania, 14 de maio de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 
Lei n° 186, extraído do Processo Legislativo n° 8866/2024, aprovado em sessão realizada nesta 
data, de autoria da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIAS, que concede revisão 
geral anual da remuneração dos servidores da Defensoria Pública do Estado de Goias. 

Atenciosamente, 

1 

Deputado BRUN PEIXOTO 
— PRESID TE — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEM13LEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 186, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

LEI N° , DE DE DE 2024. 

Concede revisão geral anual da remuneração 

dos servidores da Defensoria Pública do 

Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas da Defensoria Pública do Estado de Goias de 4,62% (quatro inteiros e 
sessenta e dois centésimos por cento), com base no indice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do ano de 2023. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta dos recursos 
consignados a Defensoria Pública do Estado de Goias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua p blicação, produzindo efeitos a 
partir de 1° de maio de 2024. 

maio de 2024. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADÇVDE GOIÁS, em Goiania, 14 de 

Deputado BRU PEIXOTO 
- PRESI NTE - 

Deputado VIRMOND UVINEL 
- 1° SECRETARIO - 
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GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024 
ANO 187 - DIÁRIO OFICIALJGO N° 24.286 
SUPLEMENTO 

Diário Oficial 2 

Art. 3° É aplicavel ao Professor contratado por tempo determinado do Nível Superior, com a carga de 40 (quarenta) horas 
semanais, o vencimento de R$ 4.624,78 (quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos), com efeitos financeiros a partir 
de 1° de maio de 2024. 

Parágrafo único, O valor do vencimento do Professor contratado por tempo determinado de Nivel Médio deverá observar o 
disposto em regulamento especifico. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelo Orçamento-Geral do Estado. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercício 

ANEXO ÚNICO 
(Lei n° 13.909, de 25 de setembro de 2001) 

"ANEXO I 

VIGENCIA A PARTIR DE 1° DE JANEIRO DE 2024 
QUADRO PERMANENTE 

CARGO N1VEL CARGO 
PROFESSOR A B C D E F G 

I 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 
II 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 
III 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.921,55 
IV 4.927,40 5.025,96 5.126,47 5.229,00 5.333,58 5.440.26 5.549,07 

"ANEXO II 

" (NR) 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JANEIRO DE 2024 
QUADRO TRANSITÓRIO 

CARGO NIVEL REFERÉNCIANENCIMENTO 
PROFESSOR 
ASSISTENTE 

A B C D E F G 
A 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 
B 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 
C 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 
D 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 4.624,78 

" (NR) 

Protocolo 460595 

LEI N° 22.694, DE 15 DE MAIO DE 2024 
tt 

Concede revisão geral anual da remuneração dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás 
e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

*SC 

C> V E O H 0 41,, 

IAS 
O ESTADO ODE DA CERTO 

Estado de Goias 
Imprensa Oficial do Estado de Goias 

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goias 
Fones: 3201-7663 / 3201-7639 / 99220-1032 

www.abc.go.gov.br 

Reginaldo Alves da Nifibrega Junior 
Presidente 

Rafael dos Santos Vasconcelos 
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site 

Luiz Fernando Dibe 
Diretor de Gestão Integrada 

Previsto Custódio dos Santos 
Gerente de Imprensa Oficial e Midias Digitais 
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GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024 

ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.286 

SUPLEMENTO 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas 
dos Municipios do Estado de Goiás, nos termos desta Lei. 

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1°, os valores das 
remunerações, bem como dos proventos de aposentadorias e das 
pensões, ficam majorados com base no indice Nacional de Pregos 
ao Consumidor Amplo - IPCA do ano de 2023, em 4,62% (quatro 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), a partir de 1° de 
maio de 2024, sobre os valores das tabelas, proventos e pensões 
vigentes. 

Art. 3° A revisão de que trata esta Lei está condicionada 
disponibilidade financeiro-orçamentária do Tribunal de Contas dos 
Municipios do Estado de Goias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produz efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania, 15 de maio de 2024; 136° da República. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercício 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 
GOIAS 

Protocolo 460596 

LEI N° 22.695, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores da Defensoria 
Pública do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Defensoria Pública 
do Estado de Goias de 4.62% (quatro inteiros e sessenta e dois 
centésimos por cento), com base no indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) do ano de 2023. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
dos recursos consignados a Defensoria Pública do Estado de Goias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania. 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercicio 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 

Protocolo 460597 

LEI N° 22.696, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores do Tribunal 
de Contas do Estado de Goias, e da outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas 
do Estado de Goias relative à data-base de 2024. 

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1°. os valores da 
remuneração dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás ficam majorados, com base 
no Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA do ano 
de 2023, em 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos 
por cento), a partir de 1° de maio de 2024, sobre os valores das 
tabelas, proventos e pensões vigentes. 

Diário Oficial 3 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
serão custeadas pelo Orçamento do Tribunal de Contas do Estado 
de Goias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos financeiros a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania, 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercicio 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

Protocolo 460598 

LEI N° 22.697, DE 15 DE MAIO DE 2024 

Concede revisão geral anual da 
remuneração dos servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida, nos termos do parágrafo único do art. 
42 da Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e na forma dos anexos 
desta Lei, a revisão geral anual da remuneração dos servidores do 
Poder Judiciário do Estado de Goiás, no indice de 4.62% (quatro 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do ano de 2023, 
sobre os valores de tabelas, proventos e pensões vigentes. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta 
dos recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goias 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produz efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Goiania. 15 de maio de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercício 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

ANEXO I 
(ALTERA 0 ANEXO I DA LEI N° 17,663/2012) 

"ANEXO I 
Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo 

Cargo Classe Nivel Vencimento 
Analista Judiciário - A 1 R$ 5.200,37 

Area Judiciária 2 R$ 5.304,35 

3 R$ 5.410,44 
B 1 R$ 5.626,87 

2 R$ 5.739,41 

3 R$ 5.854,19 
C 1 R$ 6.088,35 

2 R$ 6.210,12 
3 R$ 6.334,34 

D 1 R$ 6.587,86 

2 R$ 6.719,46 

3 R$ 6.853,82 
E 1 R$ 7.128,01 

2 R$ 7.270,55 
3 R$ 7.415,96 

F 1 R$ 7.712,60 

2 R$ 7.866,86 
3 R$ 8.024,23 

(NR) 
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